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        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
 

AVISO DE PREGÃO 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
 

                                 
Processo nº. 093/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2016 
Objeto: Aquisição de materiais de escritório para Secretaria Municipal de Saúde, com recursos provenientes do Incentivo à 
Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF,  conforme as especificações no Anexo I deste Edital. 
Íntegra do edital a partir de 26 de dezembro de 2016.   
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 12 de janeiro de 2017, às 9:30 horas. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 

                                                                
                                                 

                                                 DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                    Prefeito Municipal 
                                                                                
                                                                                                                                                                                                                              
 
 
  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2016 

PARA LOCAÇÃO IMOBILIÁRIA 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2016  
 
LOCADORA: NILCEIA DE PICOLI LIMA, CPF nº 752.620.539-04, representada pela imobiliária Simão Corretora de Imóveis – 
Valéria Simão Rodrigues, CRECI/PR nº 20.028, Rua Valdir Santin, 451, sala 08, Nova Londrina-Pr. 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04 
 
Objeto: Locação de imóvel para fins de atendimento de finalidade precípua da Administração Pública Municipal, para 
instalação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
O imóvel objeto do presente Contrato está localizado na Rua Ana Neri ,  nº 339, constituído pelo Lote nº 01, da Quadra nº 
256, Centro, desta Cidade de Nova Londrina. 
 
DO VALOR: O valor do aluguel convencionado é de R$ 1.500,00 (um  mil e quinhentos reais) mensais. 
 
Do Prazo: Compreende a vigência contratual desta locação o período de 02 de janeiro de 2017 a 02 de janeiro de 2018. 
 
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
                                                   Nova Londrina (PR), 21 de dezembro de 2016. 

                                                
DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2016 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO:  PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA – ME 
CNPJ nº 10.831.174/0001-50 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 
 
Objeto: Prestação de Serviços de Consultoria, Treinamento e Orientação em Procedimentos Contábeis Financeiros e 
Tributários, bem como na orientação no processo de Elaboração de Prestação de Contas, mensal e anual, ao TCE/PR, e 
Orientar o município na prestação de contas como Convenente no SIT–Sistema Integrado de Transferências. 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos 
da cláusula Sexta – Da Vigência, que trata do prazo de vigência e cláusula Oitava - da prorrogação de prazo do contrato nº 
076/2016, resolvem promover a prorrogação do prazo do contrato, com vistas ao art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, até 30 
de abril de 2017. 

 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR  
CLÁUSULA SEGUNDA – Pela prestação dos serviços, será acrescido na Cláusula Segunda –  Valor Contratual, a 
importância de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 076/2016, datado de 28 de 
junho de 2016. 

                        Nova Londrina, 19 de dezembro de 2016. 
 

                                                                                       DORNELIS JOSÉ CHIODELI   
                                                                                                Prefeito Municipal 

                                              Contratante 
 

                                                                                                               
 
 

        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
 

AVISO DE PREGÃO 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
 

                                 
Processo nº. 132/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2016 
Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente que serão utilizados na unidade de atenção especializada em 
saúde do municipio de Nova Londrina,  com recurso de emenda parlamentar nº.32200009, conforme as especificações no 
Anexo I deste Edital. 
Íntegra do edital a partir de 26 de dezembro de 2016.   
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 11 de janeiro de 2017, às 9:30 horas. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 

                                                                
                                                    
 

                                                 DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                    Prefeito Municipal 
                                                                                
                                                                                                                                                                                                                              
 
 
 


